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PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO  

Entre: 

Instituto Piaget, Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, CRL, adiante 
designado por IP, Pessoa Coletiva nº 501048740, com sede social na Avenida João Paulo II, Lote 544 1º/2º, 
1950-157 LISBOA Portugal, na qualidade de entidade instituidora, neste ato representado pelo Doutor Rui 
Armando Liz Cardoso Tomás, enquanto membro da Direção; 

e 

Universidade Federal do Espírito Santo, adiante designada por UFES, autarquia educacional em regime 
especial, situada à Avenida Fernando Ferrari 514, Campus Universitário Alaor Queiroz de Araújo, Goiabeiras, 
Vitória/ES, Brasil, CEP 29075-910, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 32.479.123/0001-43, neste ato representada 
por seu Reitor, Professor Doutor Eustáquio Vinicius Ribeiro de Castro, brasileiro, credenciado por Decreto do 
presidente da República, publicado no Diário Oficial da União de 20 de março de 2024. 

Considerando que: 

− O IP, através das suas Escolas Superiores de Educação e de Saúde e dos seus Institutos Superiores de 
Estudos Interculturais e Transdisciplinares (ISEIT), tem por missão ministrar formação inicial, contínua e 
pós-graduada, nas áreas de Artes, Educação, Engenharias, Saúde, Segurança e Higiene no Trabalho, 
Comunicação, Psicologia e Motricidade Humana; desenvolver atividade de investigação e a prestação 
de serviços à Comunidade das localidades onde se encontra, visando assegurar resposta adequada às 
necessidades regionais e nacionais; 

− A UFES tem por missão Garantir a formação humana, acadêmica e profissional com excelência, por 
meio do ensino, da pesquisa e da extensão, com a produção de avanços científicos, tecnológicos, 
educacionais, culturais, sociais e de inovação, e a promoção dos direitos e da inclusão social. 

− O estabelecimento de uma parceria entre estas duas instituições irá potenciar a formação, a 
investigação e o desenvolvimento em domínios de interesse comum; 

 
É celebrado o presente protocolo de colaboração, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
 

Cláusula 1ª: Âmbito  
O IP e a UFES, no âmbito das suas atividades, propõem estabelecer formas de colaboração, tendo em vista 
o aproveitamento recíproco das suas potencialidades científicas, técnicas e humanas. 

 
Cláusula 2ª: Objetivo  

O presente protocolo tem por objetivo principal estabelecer as bases de colaboração entre o IP e a UFES 
quanto ao intercâmbio de docentes, quer na área da docência como na área da investigação e da prestação 
de serviços à comunidade. 
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Cláusula 3ª: Colaboração dos seus Elementos 

Os docentes de cada uma das instituições poderão lecionar na outra instituição, mediante autorização do 
órgão legal e estatutariamente competente, sob parecer dos respetivos conselhos, nos termos da 
regulamentação de cada uma das instituições e da legislação em vigor.  

 
Cláusula 4ª: Contrapartidas Financeiras 

O presente Protocolo não implica em nenhum compromisso financeiro, seja de uma parte, seja da outra. 
Projetos que importem na obtenção e gerenciamento de recursos financeiros serão objetos de Termos 
Aditivos entre o IP e a UFES, efetivamente envolvidas nestes projetos.  

 
Cláusula 5ª: Do Intercambista 

Todo intercambista arcará com suas despesas para obtenção de visto, viagem, hospedagem, seguro saúde 
internacional e repatriamento, alimentação, transporte, entre outras, que se façam desejadas ou necessárias 
durante o período de intercâmbio. Os estudantes em intercâmbio pagarão as taxas acadêmicas, quando 
existentes, em sua instituição de origem. 

 
Cláusula 6ª: Características Próprias 

O IP e a UFES consideram naturalmente salvaguardadas as características próprias de cada uma das partes 
que estabelece o presente protocolo, tais como as suas vocações e atribuições fundamentais, estruturas, 
estatutos e regulamentos internos, períodos de laboração, dotações orçamentais, laços institucionais e 
respeito pelas leis que as regem. 

 
Cláusula 7ª: Duração  

O presente protocolo é estabelecido por um período de cinco (5) anos, entrando em vigor após a sua 
assinatura, podendo ser revisto ou ampliado por acordo escrito celebrado entre as partes. 

 
Cláusula 8ª: Suspensão e Rescisão  

O protocolo pode ser suspenso ou rescindido a todo o tempo, por acordo escrito de ambas as partes ou por 
qualquer uma delas, através de carta registada enviada à outra parte com a antecedência mínima de sessenta 
(60) dias (de calendário), sem prejuízo do integral cumprimento dos compromissos decorrentes de ações em 
curso, salvo se de comum acordo. 
 

Cláusula 9ª: Coordenação e Contatos 
Como coordenadores e contatos deste Protocolo, ficam indicados: 
Pela UFES 

● Prof.ª Dr.ª Fabiana Pinheiro Ramos - Departamento de Psicologia 
Telefone: 27 99244 8086; E-mail: fabiana.ramos@ufes.br ; 

● Secretaria de Relações Internacionais 
Divisão de Acordos de Cooperação 
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Avenida Fernando Ferrari, n.º 514, Campus Universitário Alaor Queiroz de Araújo, Goiabeiras, 
Vitória/ES, Brasil. CEP 29075-910. +55 (27) 4009 2046; +55 (27) 3145 9205. 
E-mail: acordos.internacional@ufes.br; Site:  http://www.internacional.ufes.br   

 
E pelo IP 

● Dados completos do escritório internacional: Paula Ramos, serviços centrais – Av. João Paulo II, 
Lote 544, 2º - 1950-150Lisboa, tel: 351 218 316 500 e-mail: paula.ramos@ipaiget.pt; 
mobilidade.lisboa@ipiaget página web - https://www.ipiaget.org/  

 
Assim, declaram os outorgantes que aceitam as condições exaradas no presente protocolo, pelo que vão 
assiná-lo e carimbá-lo em duplicado em sinal da sua conformidade. 
 

Lisboa, Portugal. Novembro de 2025. 
 
Pelo Instituto Piaget 
 
 
 
 
 
Rui Armando Liz Cardoso Tomás 
Direção 

Vitória/ES, Brasil. Novembro de 2025. 
 
Pela UFES 
 
 
 
 

 
Eustáquio V. Ribeiro de Castro 
Reitor 

 
 
 
 

Felipe Furtado Guimarães 
Secretário de Relações Internacionais 
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